
DIÁRIO OFICIAL A N O LXVI I I — N.° 200 — TERÇA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO DE 1958 
Estado do São Paulo (Estados Unido» ao Bratü/. 

300 Contratados 2.000.000,00 
301 Mensa l i s tas 12.000.000,00 
102 D ia r i s tas 540.000,00 

T o t a l Cr$ , , 16.540.000,00 

Ar t i go 2.o — F i c a m suplementadas no mesmo orça
mento , as dotações ass im d i sc r im inadas : 

V E R B A N . 2 
Material e Serviços 

C r * 
2 M a t e r i a l Pe rmanente 

20 Instalações e Equ ipamentos 
202 Instalações e equipamentos de d o r m i - - ..^i . 

tórios, de enfermarias, de copas, de coz i 
nhas , de lavander ias e s imi lares 500.000,00 

3 M a t e r i a l de Consumo 
30 Art igos de Expediente . . 

300 Art igos de escritório e de desenho, i m 
pressos e pape la r i a 400.000,00 

31 Alimentação 
310 Gêneros Alimentícios 9.000.000,00 

32 M a t e r i a l de Laboratórios e Gab inetes 
321 Farmácia 3.000.000,00 
323 Combustíveis . 500.000,00 

34 Vestiários e Dormitórios 
343 Pequenos objetos de toilete e uso pes

soal 100.000,00 
36 Custe io , Manutenção e Conservação 

361 Apare lhos e instrumentos técnicos . . . 300.000,00 
364 Veículos, semoventes e arreamentos . . . 200.000,00 
367 Próprios 400.000,00 
39 M a t e r i a l de Distribuição R e m u n e r a d a e 

G r a t u i t a 
394 Soros e produtos químicos e farmacêu

t icos 1.500.000,00 
4 Despesas Diversas 

40 Gastos Gera i s 
406 Despesas de Importação e Exportação . . 200.000,00] 
42 Serviços de Conservação 

420 Instalações e equipamentos . . . 100.000,00 
43 Comunicações e Transpor te 

430 Correspondência T a x a d a 15.000,00 
431 Transportes 25.000,00 
44 Estímulos e fomento geral 

443 Custeio de viagens e excursões técnicas 
o u cient i f icas 300.000,00 

T o t a l C r$ 16.540.000,00 

Ar t i go 3.o — Êste decreto entrará em v igor na d a t a 
de sua publicação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 8 de 

setembro de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Gabriel Sylvestre Teixeira de Carvalho 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 8 de setembro de 1958. 

Altino Santarém — D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 33.577, D E 8 D E S E T E M B R O D E 1958 

Dispõe sobre a aplicação da Lei n. 4.807, de 18 
de agôsto de 1958, ao Hospital das Clínicas da F a 
culdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos ter
mos do art igo 2.o da L e i n . 4.807, de 18 de agôsto de 1958, 

Decreta; 
Ar t i go l .o — F i c a extensivo aos servidores do H o s 

p i t a l das Clínicas da Facu ldade de M e d i c i n a da U n i v e r s i 
dade de São Pau lo , a pa r t i r de l .o de ju lho a 31 de de
zembro do corrente ano, o abono mensa l de C r $ 1.500,00 
(hum m i l e qu inhentos cruzeiros) , de que t r a t a o ar t igo 
l.o da L e i n . 4.807. de 18 de agôsto de 1958. 

Ar t igo 2.0 — A s despesas decorrentes da execução do 
presente decreto, correrão po r conta das verbas próprias 
do orçamento do Hosp i t a l das Clínicas d a Facu ldade de 
M e d i c i n a da Univers idade de São P a u l o . 

Ar t i go 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 de 

setembro de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Gabriel Sylvestre Teixeira de Carvalho 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 8 de setembro de 1958. 

Altino Santarém 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.578, DE 8 D E S E T E M B R O D E 1958 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento 
vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
B A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: ' 
Art igo l .o — F i c a sup lementada n a importância de 

Cr$ 49.000,00 (quarenta e nove m i l cruzeiros) , a dotação 
do orçamento vigente abaixo d i s c r im inada e atribuída à 
Secretaria da Fa z enda : 

D E P A R T A M E N T O DOS SERVI 
ÇOS DO INTERIOR 
Delegacias Regionais de Fazenda 

Crí 
— Arrecadação 
V E R B A N . 339 
Material e Serviços 

8.11.2 2 M a t e r i a l permanente 
20 Instalações e equipamentos 

202 Instalações e equipamentos de do r 
mitórios, de enfermarias, de co 
pas, de cosinhas, de lavander ias e 
s imi lares 49.000,00 

Art igo 2.o — P a r a atender a suplementação de que 
tatá o art igo anter ior , f i ca reduz ida n o m e s m 0 orçamen
to código e dependência nele mencionados, a seguinte 
dotação: 

D E P A R T A M E N T O DOS SERVI 
ÇOS DO INTERIOR 
Delegacias Regionais de Fazenda 
— Arrecadação 
V E R B A N . 339 
Material e Serviços 

Or$ 
8.11.2 2 Ma t e r i a l Permanente : 

20 Instalações e equipamentos 
200 Moveis, utensíliw, - tapeçaria • 

máquinas p a r a os serviços de 
expediente, de contabi l idade, de 
estatísticas e s imi lares 49.000,00 

Ar t i go 3.o — Êste decreto entrará e m vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 

de setembro de 1958. \ 
JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 8 de setembro de 1958. 

Altino Santarém 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.579, D E 8 D E S E T E M B R O D E 1958 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 
vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : ' 
A r t i g o l . o — F i c a suplementada, n a importância de i 

C r $ 30.000,00 ( t r i n t a m i l cruzeiros) , a dotação do orça
mento vigente, abaixo d i s c r im inada e atribuída à Secre
t a r i a de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a : 

I N S T I T U T O GEOGRÁFICO E 
GEOLÓGICO 

V E R B A 261 
8.57.3 3 M a t e r i a l de Consumo I 

39 M a t e r i a l de distribuição r emune
rada e g ra tu i t a 

397 M a p a s e cartas 30.000.00 

Ar t i go 2.o — P a r a atender à suplementação cons tan 
te do ar t igo l . o , f i ca reduz ida no mesmo orçamento, ver
ba, código e dependência nele mencionados, a seguinte ' 
dotação: 

I N S T I T U T O GEOGRÁFICO E 1 

GEOLÓGICO 
V E R B A 261 

8.57.3 3 M a t e r i a l de Consumo 
36 Custeio, manutenção e conservação 

381 Apare lhos e instrumentos técnicos 30.000.00 

Ar t i go 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Art igo 4 .o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 
de setembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Walter Ramos Jardim 1 

Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 

do dos Negócios do Governo, aos 8 de setembro de 1953. < 
Altino Santarém ( 
Di r e t o r G e r a l , subs t i tu to . < 

D E C R E T O N . 33.580, D E 8 D E S E T E M B R O D E 1958 

Altera as Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamento 
vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E ' 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec re ta : 
A r t i g o l . o — F i c a m suplementadas n a importância oe 

C r * 2.460.227,50 (dois milhões, quatrocentos e sessenta m i l , t 

duzentos e v inte e sete cruzeiros e c inquenta centavos) , j. 
as dotações do orçamento vigente, abaixo d i scr iminadas c 

atribuídas à Secretar ia de Estado dos Negócios da Agri
c u l t u r a : 

D E P A R T A M E N T O D E A D M I N I S -
I TRAÇÃO 

V E R B A N . 233 
Material e Serviços 8 

C r $ 
8.50.4 4 Despesas Diversas 

42 Serviços de conservação 
424 Veículos e arre iamentos 342.327.50 

I N S T I T U T O AGRONÔMICO c 
V E R B A N . 238 
Pessoal ( r 

8.57.0 0 Pessoal f ixo 
01 Vencimentos e remunerações <3 

013 Quar tas e sextas partes 100.000.00 
015 Tempo in tegra l 1.555.900,00 

D E P A R T A M E N T O D E D E F E S A 
SAN ITÁR IA D A A G R I C U L T U - C 
R A 

V E R B A N . 245 
Material e Serviços 

8.57.3 3 Ma te r j a l de Consumo . 
36 Custeio, manutenção e conserva

ção 
364 Veículos, semoventes e arre iamen

tos 356.00O.C0 
D I R E T O R I A D O E N S I N O A G R Í 

C O L A Ê 
V E R B A N . 258 
Pessoal 

8.32.0 0 Pessoal F i x o r 

04 Diárias e ajudas de custo ~: 
040 Diárias 70.000,00 " 

I N S T I T U T O GEOGRÁFICO E 
GEOLÓGICO 
V E R B A N . 260 
Pessoal 

Cr* 
8.57.1 1 Pessoal Variável 

10 Extranumerários 
101 Mensa l i s tas 36.000.00 8 

To t a l das Suplementaçôes 2.460.227,50 

Ar t i go 2.o — P a r a atender as supiementações cons
tantes do art igo anter ior , f i cam reduziaas no mesmo or 
çamento, verbas, códigos e dependências nele menc iona - t< 
dos, as seguintes dotações: b 

d 
D E P A R T A M E N T O D E A D M I 
N ISTRAÇÃO 
V E R B A N . 233 
Material e Serviços 

C r * 
8.50.4 4 Despesas Diversas 

45 Serviços Espec ia is 
450 Serviços especiais . i . . . . . . . . . . 342.327,50 8. 

INSTITUTO AGRONÔMICO 
V E R B A N . 238 
Pessoal 

8.57.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e remunerações 

011 Venc imentos de cargos . . . 601.800.00 
014 Diferenças de vencimentos e 

acréscimos 954.100,00 
04 Diárias e a judas de custo 

040 Diárias 100.000,00 

D E P A R T A M E N T O D E D E F E S A 
S A N I T Á R I A D A A G R I C U L T U R A 
V E R B A N . 245 
Material e Serviços 

8.57.3 3 M a t e r i a l de Consumo 
39 M a t e r i a l de distribuição r emune 

rada e g ra tu i ta 
395 Adubos, fert i l i zantes, inset ic idas 

e fungic idas 356.000,00 

D I R E T O R I A D O E N S I N O AGRÍ 
C O L A 

: V E R B A N . 258 
Pessoal 

8.32.0 0 Pessoal F i x o 
05 Gratificações 

057 Out ras gratificações 70.000.00 

I N S T I T U T O GEOGRÁFICO E 
GEOLÓGICO 
V E R B A N . 260 
Pessoal 

8.57.1 1 Pessoal Variável 
14 Diárias e ajudas de custo 

140 Diárias 36.000,00 

T o t a l das Reduções 2.460.227,50 

Ar t i go 3 o — Êste decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 

de setembro de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Walter Ramos Jardim 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 8 de setembro de 1958. 

Altino Santarém 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.581, D E 8 D E S E T E M B R O D E 1958 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 
Vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go l . o — F i c a suplementada, n a importância de 

C r $ 84.000,00 (oitenta e quatro m i l cruzeiros) , , a do t a 
ção do orçamento vigente, abaixo d i s c r im inada e atribuí
d a à Secre tar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a : 

D E P A R T A M E N T O D E A D M I 
N ISTRAÇÃO 
V E R B A N . 233 
Material e Serviços -

C r $ 
8.50.3 3 M a t e - i a l de Consumo 

34 Vestiários e dormitórios 
340 Vestiários 84 000,00 

Ar t i go 2. o — P a r a atender a suplementação constan
te do art igo l . o , f i ca reduz ida no mesmo orçamento, ver
ba, código e dependência nele mencionados, a seguinte 
dotação: 

D E P A R T A M E N T O D E A D M I 
N ISTRAÇÃO 
V E R B A N . 233 
Material e Serviços 

Cr$ 
8.50.3 3 M a t e r i a l de Consumo 

34 Vestiários e dormitórios 
342 Un i f o rmes e fardamentos . . . . 84.000,00 

Ar t igo 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 3 
de setembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Walter Ramos Jardim " " i 
Franc isco de Paula Vicente de Azevedo 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 8 de setembro de 1958. 

Altino Santarém 
Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33 582, D E 8 D E S E T E M B R O D E 1958 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 
Vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go l o — F i c a sup lementada , n a importância de 

Cr$ 80.000,00 (oitenta m i l cruzeiros) , a dotação do orça
mento vigente, abaixo d i s c r im inada e atribuída à Secre
ta r i a de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a : 

D E P A R T A M E N T O D E E N G E 
N H A R I A E MECÂNICA D A 
A G R I C U L T U R A 
V E R B A N . 241 
Material e Serviços 

C r * 
8.57.3 3 M a t e r i a l de Coriíumo 

36 Custeio, manutenção e conserva
ção 

363 Comunicações 80 000 OO 

Ar t i go 2 o — P a r a atender a suplementação constan
te do art igo 1.0, f c a reduz ida no mesmo orçamento, ver
ba, código e dependência nele mencionados, a seguinte 
dotação: 

D E P A R T A M E N T O D E E N G E 
NHARIA E MECÂNICA DA 
A G R I C U L T U R A 
V E R B A N . 241 
Material e Serviços 

•Cr» 
5.57.3 3 M a t e r i a l de" Consmf ib 

P Á G I N A 5 


